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PROJETO DE LEI NO 116/2026.
"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar"

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSNCA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO PAUIO, FAZ

Saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Fiscal do Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025, um
Crédito Adicional Suplementar, da ordem de R$ 2.292.5L4,82 (dois milhões, duzentos
e noventa e dois mil, quinhentos e quatoze neaas e oitenta e dois centavos), para
a realização de obras de pavimentação e drenagem na Estrada Municipal Carlos Affonso
Ferreira Neves - Bairro do Aterrado, assim classificado:

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Adicional Suplementar, a que se refere o artigo
anterior, será por superávit financeiro, apurado em saldo do exercício de 2025, de recurso
proveniente de Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - verificado na
rubrica 7 - conta no 11130000000, Banco do Brasil S.A., para a contratação de empresa
especialízada de engenharia para pavimentação e drenagem na Estrada Municipal Carlos
Affonso Ferreira Neves - Bairro do Aterrado, no importe de R$ 2,292.5L4,82 (dois
milhões, duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e
dois centavos), creditado na Conta Corrente no 57.477-2 - Agência 6773-3 - Banco do
Brasil S.A., tendo tal cobertura, como base legal, o disposto no §1o, inciso I, do Artigo 43,
da Lei Federal no 4.320, de L7 de março de L964, c/c com o disposto no Parágrafo Único do
Artigo 8o e 50o, da Lei de Responsabilidade Fiscal no 101, de 04 de maio de 2000.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 13 de maio de2026.
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EXECUTIVO
SECRETARTA DE OBRAS PÚBLTCAS E SERVrçOS URBANOS
SECRETARTA DE OBRAS pÚAUCAS E SERVrçOS URBANOS
Infraestrutura Urbana e Rural.
Obras e Instalações ..........,. ..........(+)R$ 2.292.514,82
Modalidade de Aplicação: 100.0421

CLEMENTE LIMA NETO
Prefeito Municipal
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